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i.2 – 33,33% no valor de r$ 4.422,94 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), deverá permanecer sobrestado, aguardando a 
conclusão da análise do requerimento administrativo nº 2021/909711.
i.3 – 33,34 no valor de r$ 4.422,94 (quatro mil quatrocentos e vinte e dois 
e noventa e quatro centavos), deverá permanecer sobrestado, aguardando 
a conclusão da análise do requerimento administrativo nº 2021/1075889.
Perfazendo o total à época de r$ 13.268,83 (treze mil duzentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jorge Silva 
Melo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar, onde ocupou a gradua-
ção de Sub-tenente, mat. nº 3442230, falecido em 14/06/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (14/06/2021) respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756884
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0288 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/818520 e 2021/820991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/818520 e 2021/820991, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1– 50% em favor de KaTia BalTaZar dE oliVEira, na condição de côn-
juge, no valor de r$5.478,99 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais 
e noventa  e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de GaBriEla BalTaZar dE oliVEira, na condição de 
filha menor, no valor de R$5.478,99 (cinco mil, quatrocentos e setenta e 
oito reais e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$ 10.957,98 (dez mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do Manoel farias de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 3º Sargento, mat. nº 
3356663/1, falecido em 03/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756973
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 379 de 01 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1304563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.521,29 (sete mil quinhentos e vinte 
e um reais e vinte e nove centavos), em favor de Maria lEoNia da coSTa 
MoUra, na condição de cônjuge do ex-segurado armando Noé carvalho de 
Moura, pertencente ao quadro de inativos do instituto de desenvolvimento 
Econômico, Social e ambiental do Pará – idESP, onde ocupou o cargo de 
Técnico d, matrícula nº 50830/2, falecido em 03/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756840
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 166 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/581547.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25,  25-a, inciso ii, 29 e 29-a da lei complementar Esta-
dual 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.285,21 (dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e um centavos), em favor de PaTricia da rocHa SaNTaNa SilVa, 
na condição de companheira do ex-segurado celso antonio fadel Martins, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, onde ocupava o cargo de Engenheiro 
florestal, mat. nº 13552/1, falecido em 20/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar Estadual nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar Estadual nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757360
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 33 de 06 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/576974.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2, 36, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.836,32 (qua-
tro mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), em favor de 
JoSÉ roBErVal diaS carValHo, na condição de cônjuge da ex-segurada 
ivanilde Soares carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 580660/1, falecida em 28/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 757083
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 300 de 28 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1088332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor rEGiNaldo MoUra PaSSoS, Matrícula nº 
13994/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de agricultura.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754892


